
INDICAÇÃO Nº    444

, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes para a construção de uma Praça de Vivência no Bairro Gildo Geraldo, no município de Mococa. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos para a construção de uma Praça de Vivência no Bairro Gildo Geraldo, no município de Mococa. 

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que no local não há um espaço público de convivência, com lazer e entretenimento para os moradores. 

A construção da referida praça trará aos moradores um espaço público de lazer e interação com os outros moradores e vizinhos. Ademais, os espaços públicos de lazer são de suma importância, melhorando a qualidade de vida da população.

A Prefeitura de Mococa reconhece a necessidade da construção da referida Praça de Convivência, todavia, não dispõe de recursos para essa empreitada.

Atendida esta solicitação, estou certo de que a população de Mococa ficará eternamente grata com esse singelo benefício.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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